
 

 

 
 

 

 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184 – Centro – Fone: (43) 3526-1458. 
CEP: 84970-000 – Santana do Itararé - PR – CNPJ: 76.920.826/0001-30 

www.santanadoitarare.pr.gov.br 

  

 

DECRETO Nº 047/2023. 

 
 

SÚMULA: “NOMEIA A CÂMARA 

INTERSETORIAL MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – 

CAISAN DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO 

ITARARÉ/PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 

Municipal nº 043/2013 e alterada pela Lei nº 043/2023; 

 

DECRETA 

 

Art. 1° - Fica nomeada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CAISAN, composta pelos seguintes secretários municipais: 

 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Representante: Claudinea de Fátima Izac Coutinho 

 

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

Representante: Carla Rafaela Coutinho 

 

c) SECRETARIA DE SAÚDE: 

Representante: Renata Antônia da Silva 

 

d) SECRETARIA DA AGRICULTURA: 

Representante: Gabriele Silva Wolff Barbosa 

 

SECRETÁRIA EXECUTIVA: 

Vanessa Rita de Cássia Fermino 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 13 DE 

SETEMBRO DE 2023. 

 

 

JOSÉ DE JESUZ IZAC 

Prefeito Municipal 


